LEI N° 2.023/2.011

Proibe o uso de telefone mével (celular) nas
agéncias bancarias no ambito do municipio de Sao
Mateus do Sul e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Sdo Mateus do Sul, Estado do
Parand, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Por medida de seguranca de clientes e usuérios, fica proibido o uso de
telefone mével (celular), radios amadores e congéneres, nas agéncias bancarias no ambito
do Municipio de Sdo Mateus do Sul.

Paragrafo Unico - A proibicdo deste artigo refere-se ao setor de pagamento e
recebimento junto ao publico.

Art. 2° Os clientes que realizarem ligacgBes telefénicas utilizando-se do telefone
movel (celular) dentro da agéncia bancaria receberdo adverténcia da seguranca da agéncia
bancaria e serdo convidados a proceder sua comunicacdo telefénica fora da agéncia,
informando-lhes da necessidade de seguranca dos demais clientes.

Paragrafo Unico - As agéncias bancérias ficam obrigadas a afixar placas em locais
de facil visibilidade informando sobre a proibicdo, bem como fixar uma copia da presente lei
dentro da agéncia para conferéncia dos interessados.

Art. 3° As instituicdes bancéarias gozardo do prazo maximo de 90 (noventa) dias,
contados da data da publicagdo da presente Lei, para se adequar aos preceitos desta norma
juridica.

Paragrafo Unico — O n&o atendimento no prazo estabelecido no caput deste artigo,
ocasionara a imposicado de multa diaria no importe de R$ 100,00, a ser revertida ao Fundo
Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Paco Municipal, 13 de abril de 2011.

Luiz Adyr Gongalves Pereira
Prefeito Municipal



